
Câmara Municipal dE Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURIDICO N° 46/2009. 

MA1ERIA- Emissão de Parecer Jurídico referente Projeto de Lei n° 40 
de 19 de agosto de 2.009, que "Abre Crédito Especial no Orçamento de 
2.009 e dá outras providências". 

CONSULENFE: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães. 

RELATÓRIO: 

Trata-se o presente, de consulta encaminhada pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores visando à análise e 
à emissão de parecer jurídico, quanto à legalidade e possíveis vícios que 
contém o Projeto de Lei acima, tombado nesta Casa sob o n° 40 /2.009, que 
dispõe sobre Abertura de Credito Especial no Orçamento de 2.009. 
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FUNDAMENTOS: 

O Projeto de Lei em pauta visa abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento de 2.009 para atender despesas com o Programa de 
Educação em Saúde e Mobilização Social desenvolvido no Município, dando 
ênfase à preservação do meio ambiente. 

Nota-se que tais encargos não haviam sido previstas na 
LOA 2.009 

Assim, temos que, de fato, necessária a abertura de 
Créditos Adicionais, ou Créditos Especiais. 

Destarte, o presente Projeto encontra respaldo na 
legislação e nos princípios da Administração Pública. 

É o nosso parecer, sub censura. 

Procurador da Câmara Municipal de Guanhães/MG. 

Procuradora da Câmara Municipal de Guanhães/MG. 
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